
 

PARECER LEGISLATIVO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

 

Ref.: Projeto de Lei nº 90/2025 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar o Projeto em epí grafe, de autoria do Poder Executivo, que altera o artigo 

4º da Lei Municipal nº 570/2009. 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar o art. 4º da Lei Municipal nº 

570/2009, ampliando o rol de profissionais aptos a exercer a funça o de Coordenador 

Escolar, para incluir, ale m de profissionais com Licenciatura Plena, aqueles que estejam 

regularmente matriculados e cursando tal formaça o. 

Em vista da complexidade da mate ria e do interesse pu blico, as Comisso es 

Parlamentares competentes decidem emitir PARECER CONJUNTO, nos termos do art. 72-A 

do Regimento Interno da Ca mara Municipal de Anchieta. 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

Sob o aspecto formal, a proposiça o na o apresenta ví cios. A mate ria versa sobre 

organizaça o administrativa e gesta o da rede municipal de ensino, inserindo-se na 

compete ncia legislativa do Municí pio, nos termos do art. 30, incisos I e II, da Constituiça o 

Federal. Ademais, a iniciativa legislativa e  adequada, por se tratar de projeto de lei de autoria 

do Chefe do Poder Executivo, envolvendo estruturaça o de cargos e funço es no a mbito da 

Administraça o Pu blica. 

No plano material, contudo, a proposiça o levanta questo es importantes que na o 

podem passar despercebidas desta Comissa o. 

O projeto visa alterar o artigo 4º da Lei Municipal nº 570/2009, que passaria a ter a 

seguinte redaça o:  

Art. 4º O cargo de Coordenador Escolar poderá, a critério do Executivo 
Municipal, ser preenchido por professor efetivo, com extensão de sua 
carga horária para 08 (oito) horas diárias, quando necessário, ou por 



 

profissional com habilitação em Licenciatura Plena ou que esteja 
regularmente matriculado e cursando Licenciatura Plena. 

 

E  de se notar que a redaça o atual do art. 4º da Lei Municipal nº 570/2009 difere 

muito pouco da proposta do Poder Executivo, ou seja: 

Art. 4º O cargo de Coordenador Escolar poderá, a critério do Executivo 
Municipal, ser preenchido por professor efetivo, com extensão de sua 
carga-horária para 08 (oito) horas diárias, quando necessário, ou por 
profissional com Habilitação em Licenciatura Plena.  

 

Portanto, o autor da proposiça o visa ta o somente expandir a possibilidade de 

preenchimento do cargo de Coordenador Escolar para permitir a nomeaça o pessoas sem 

habilitaça o que estejam, ta o somente, matriculadas e cursando um curso superior com 

licenciatura plena. 

Ora, a Constituiça o Federal, em seu art. 206, inciso VII, estabelece como princí pio do 

ensino a garantia de padra o de qualidade. Tal diretriz impo e ao Poder Pu blico o dever de 

assegurar que as funço es essenciais a  organizaça o pedago gica e administrativa das 

instituiço es de ensino sejam exercidas por profissionais devidamente qualificados. 

Nesse contexto, a funça o de Coordenador Escolar possui natureza eminentemente 

pedago gica, envolvendo atividades de planejamento, acompanhamento e orientaça o do 

processo educacional, o que a aproxima das funço es de administraça o, supervisa o e 

orientaça o educacional, conforme preve  o art. 6º, da Lei nº 570/2009: 

Art. 6º Ao Coordenador Escolar compete: 
I – planejar e executar as atividades referentes ao exercício da sua 
função;  
II – dar assistência ao início, durante e ao término das atividades 
escolares;  
III – registrar diariamente o livro de ponto, zelando pelo bom 
funcionamento do mesmo, controlando as faltas do corpo docente, do 
serviço pedagógico e dos demais funcionários; 
IV – participar do planejamento da Unidade Escolar e demais 
providências relativas às atividades extra-classe;  
V – participar do Conselho de Classe e Série, das reuniões de pais e 
professores;  
VI – atuar de forma integrada prestando serviços de apoio junto à 
Equipe Docente, ao Serviço Pedagógico, à Direção e demais órgãos da 
Unidade Escolar;  
VII – registrar em livro próprio e encaminhar ao Diretor da Unidade 
Escolar providências sobre ocorrências relevantes na rotina escolar; 



 

VIII – atender a pais, responsáveis e demais pessoas que compareçam 
à Unidade Escolar. 
IX – informar no Conselho de Classe e Série ocorrências graves 
ocorridas; 
X – responsabilizar-se por abrir, vistoriar e fechar a Unidade Escolar. 

 

A esse respeito, a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o Nacional 

– LDB), em seu art. 64, dispo e que: 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, 
planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a 
educação básica, será feita em cursos de graduação em pedagogia ou 
em nível de pós-graduação, a critério da instituição de ensino, 
garantida, nesta formação, a base comum nacional. 

 

Da interpretaça o sistema tica do dispositivo, podemos concluir que o exercí cio de 

funço es de natureza te cnico-pedago gica exige formaça o em ní vel superior, na o sendo 

suficiente a mera condiça o de estudante em curso de licenciatura. PORTANTO, a ampliaça o 

proposta pode representar mitigaça o indevida dos requisitos te cnicos necessa rios ao 

desempenho da funça o.  

 

Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 

No a mbito da gesta o pu blica, a definiça o dos requisitos de escolaridade e 

qualificaça o te cnica para o exercí cio de cargos e funço es deve guardar corresponde ncia com 

a complexidade e a natureza das atribuiço es desempenhadas, sobretudo quando se tratar 

de funço es estrate gicas relacionadas a  prestaça o de serviços pu blicos essenciais. 

No caso em ana lise, a funça o de Coordenador Escolar possui atribuiço es diretamente 

ligadas a  organizaça o pedago gica, ao acompanhamento de atividades docentes, ao 

planejamento educacional e ao suporte te cnico-administrativo da unidade escolar, 

revelando inequí voca releva ncia para a adequada execuça o da polí tica pu blica educacional. 

Por essa raza o, a exige ncia de formaça o superior completa em licenciatura, prevista 

na redaça o atualmente vigente, mostra-se compatí vel com a complexidade da funça o 

exercida e com o dever da Administraça o Pu blica de buscar a profissionalizaça o e 

qualificaça o de seus agentes. 

A alteraça o proposta, ao admitir a designaça o de pessoa ainda em processo de 

formaça o acade mica, representa flexibilizaça o relevante dos crite rios te cnicos 



 

anteriormente estabelecidos pela pro pria legislaça o municipal, podendo ensejar 

questionamentos quanto a  observa ncia do princí pio da eficie ncia administrativa, na medida 

em que reduz o grau de qualificaça o formal exigido para o exercí cio de funça o de direça o e 

coordenaça o no ambiente escolar. 

Tambe m merece consideraça o o fato de que a flexibilizaça o proposta pode produzir 

efeitos na valorizaça o da carreira dos profissionais da educaça o, uma vez que relativiza 

exige ncia anteriormente vinculada a  formaça o completa em licenciatura, podendo gerar 

tratamento indistinto entre profissionais plenamente habilitados e estudantes em fase de 

formaça o. 

 

 

CONCLUSÃO 

  

Apo s ana lise da mate ria, estas Comisso es entendem que o Projeto de Lei, embora 

formalmente adequado quanto a  compete ncia legislativa e a  iniciativa, apresenta relevantes 

fragilidades sob o aspecto da constitucionalidade material e da legalidade. A proposta 

flexibiliza requisito te cnico atualmente exigido para o exercí cio da funça o de Coordenador 

Escolar, permitindo sua ocupaça o por profissional sem formaça o superior concluí da, em 

potencial desconformidade com princí pios da Lei de Diretrizes e Bases da Educaça o 

Nacional, bem como com os valores constitucionais da eficie ncia administrativa e da 

garantia do padra o de qualidade do ensino, previstos nos arts. 37, caput, e 206, inciso VII, 

da Constituiça o Federal. 

Dessa forma, considerando os riscos de incompatibilidade da proposiça o com as 

normas gerais da educaça o nacional e com os princí pios que regem a Administraça o Pu blica, 

estas Comisso es opinam pela REJEIÇA O do Projeto de Lei. 

 

E  como VOTAMOS. 
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